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Atos do Poder Executivo

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XXV, e o art. 128, caput, inciso I, alínea "d", e § 3º, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 156, caput, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

R ECO N D U Z I R

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO, Promotora de Justiça, ao cargo de Procuradora-
Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios, para o biênio de 2020 a 2022.

Brasília, 13 de novembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Presidência da República

CASA CIVIL
GABINETE DE INTERVENÇÃO FEDERAL

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 6, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O CHEFE DO GABINETE DE INTERVENÇÃO FEDERAL NA ÁREA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
nº 9.870, de 27 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Designar os servidores públicos responsáveis pela catalogação, revisão e administração
da Base de Gestão do Conhecimento da Intervenção Federal na Área de Segurança do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com a Portaria nº 34, de 26 de dezembro de 2018, do Interventor Federal.

1. ADMINISTRADORES

- Antônio Carlos de Souza
- Ana Clara da Silva Fonseca
- Rafael de Oliveira Carneiro

2. REVISORES

- Juliano Giunchetti Pelucio
- Luiz Eduardo de Medeiros
- Carlos Alberto Silva da Cruz
- Rafael da Silva Santos
- Jakelinne Rocha Dantas Mouta

3. CATALOGADORES

- Fabio Renato Majeski
- Márcio Luiz dos Santos
- Silvio Carlos de Novaes Santos
- Ana Clara da Silva Fonseca
- Rafael de Oliveira Carneiro
- Diego dos Santos Severo
- Bruno Bittencourt de Souza
- Everaldo Alves Boa Sorte
- Márcio Duarte Corrêa
- Maria Carolyna Osório Genova de Mattos

Art. 2º Revogar a Portaria nº 72, de 20 de maio de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria nº 32, de
3 de outubro de 2019, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República, resolve:

Nº 587 - D ES I G N A R

GLAUCIRLETE ALVES DOS SANTOS para a Gratificação de Representação de Supervisora,
código GR-V, na Diretoria de Governança da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da
Presidência da República, ficando dispensada da que atualmente ocupa.

Nº 588 - D ES I G N A R

ELOIZA RODRIGUES DA CUNHA para a Gratificação de Representação de Assistente, código
GR-IV, na Coordenação-Geral de Relações Públicas da Secretaria Especial de Administração
da Secretaria-Geral da Presidência da República, ficando dispensada da que atualmente
ocupa.

Nº 589 - DISPENSAR, a pedido,

CLAUDIA LEANDRA RABELO da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço
de Informações Processuais, código FCPE 101.1, da Divisão de Informações Processuais da
Coordenação de Informações Processuais da Coordenação-Geral de Informações Processuais
da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Nº 590 - EXONERAR, a pedido,

LIDIA DINIZ TAVEIRA do cargo de Chefe da Divisão de Conservação de Bens Históricos e
Artísticos, código DAS 101.2, da Coordenação de Preservação de Bens Históricos e Artísticos
da Coordenação-Geral de Gestão Patrimonial da Diretoria de Engenharia e Patrimônio da
Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Nº 591 - N O M EA R

DANIELE FRANÇA SAMPAIO CUNHA DIAS para exercer o cargo de Chefe da Divisão de
Conservação de Bens Históricos e Artísticos, código DAS 101.2, da Coordenação de
Preservação de Bens Históricos e Artísticos da Coordenação-Geral de Gestão Patrimonial da
Diretoria de Engenharia e Patrimônio da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-
Geral da Presidência da República.

Nº 592 - D ES I G N A R

ESTANISLAU VIANA DE ALMEIDA para a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe
de Serviço de Informações Processuais, código FCPE 101.1, na Divisão de Informações
Processuais da Coordenação de Informações Processuais da Coordenação-Geral de
Informações Processuais da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

Nº 593 - D ES I G N A R

REJANE ARCANJO DA COSTA para a Gratificação de Representação de Supervisora, código GR-
V, na Coordenação-Geral de Relações Públicas da Secretaria Especial de Administração da
Secretaria-Geral da Presidência da República, ficando dispensada da que atualmente
ocupa.

Nº 594 - D ES I G N A R

ÂNGELA MARIA FONSECA para a Gratificação de Representação de Secretária, código GR-III,
na Coordenação-Geral de Relações Públicas da Secretaria Especial de Administração da
Secretaria-Geral da Presidência da República.

Nº 595 - D ES I G N A R

MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DA SILVA para a Gratificação de Representação de
Supervisora, código GR V, da Coordenação de Documentação da Diretoria de Recursos
Logísticos da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da
República, ficando dispensada da que atualmente ocupa.

Nº 596 - D ES I G N A R

ALESSANDRA PINTO DE ANDRADE para a Gratificação de Representação de Assistente, código
GR IV, da Coordenação de Documentação da Diretoria de Recursos Logísticos da Secretaria
Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º da Portaria nº 32, de 3
de outubro de 2019, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República, resolve:

Nº 597 - D ES I G N A R

FABIANA CARVALHO DE OLIVEIRA para exercer o encargo de substituta eventual do cargo de
Coordenador de Preservação de Bens Históricos e Artísticos, código DAS 101.3, na
Coordenação-Geral de Gestão Patrimonial da Diretoria de Engenharia e Patrimônio da
Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República, no
período de 04 a 23 de dezembro de 2020.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nº 80 - D ES I G N A R

JÚNER CALDEIRA BARBOSA para exercer o encargo de substituto eventual do Secretário
Especial Adjunto da Secretaria Especial de Relações Institucionais da Secretaria de Governo
da Presidência da República, código DAS 101.6, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares e na vacância do cargo, ficando revogada a portaria nº 22, de 20 de março
de 2020.
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